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ADVEllTENCIA

l ĵST A representação eslava para ser a[)reseii“ 

tada á Assembléa ^eral eoiistituiute e legis

lativa (lo iinperio do Brasil, qnando por 

motivos, cuja relaçao pertence a oiitro Ingar, 

ella foi dissolvida (i), e sen antor, entre ontros 

ne[)iitados, prezo e deportado. Existia po

rem nma copia em mão de (piem liavia sido 

confiada a mesma representação : ë desta 

copia que fazemos a presente publicação, 

sem que nenuma outra razão nos induza a 

este fini senão o amor da Patria, que aeeende 

em nosso peito um lume santo.

Aneeessidade de abolir o eommei'eio de

( i)  Em 12 tle novembro clc 1823
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escravatura, e de emancipar gradualmente 

os actuaes cativos ë tão imperiosa, que jul

gamos não haver coração brasileiro tão per

verso, ou tão ignorante que a negue, ou des

conheça. Isto suposto, qualquer que seja a 

sorte futura do Brasil, elle não pode pro

gredir e civilisar-se sem cortar, ([uauto antes, 

pela raiz este cancro mortal, que lhe roe e 

consome as ultimas potências da vida, e que 

acabará por lhe dár morte desastrosa.

Convencidos pois desta verdade ë que, 

sem consultar-mos mais que o desejo que 

temos de ver a nossa Patria livre dos males 

que a dilacêrão, damos à luz este Opús

culo, sentindo não nos ser possivel con

ferir com sen autor sobre alguma alteração, 

que hoje lhe agradasse fazer. Entre tanto 

como elle ë escrito com uma eloquência va
ronil, e concebido n’um plano tal de conhe

cimentos e experiencia, não vacilamos em 

dal-o assim como o possuimos, sem bus

car recomendal-o, por isso (pie elle leva com-



sigo o typo da sabedoria, e a expressão do 

patriotismo. Por ultimo nos julgaremos bem 

pagos se esta publicação fundir algum pro

veito ao Brasil; e estamos igual mente certos, 

que seu autor, que sempre se desvelou pela 

felicidade de sua Patria, e de cujos benefícios 

os seus se cansarão, qual outro Aristides, 
íieará contente.

)’aris, 4 de outbr. 1825





REPRESENTAÇÃO.

C h e g a d a  a epocha feliz da regeneração política 
<la Nação Brasileira, e devendo todo o Cidadão hon
rado e instruído concorrer para tão grande obra, 
também eu me lisonjeio que poderei levar ante a 
Assembléa Geral Constituinte e Legislativa algu
mas ideas, que o estudo e a experencia tem em 
mim excitado e desenvolvido.

Como Cidadão livre e Deputado da Nação dois 
objeclos me parecem ser, fora a Constituição , de 
maior interesse para a prosperidade futura deste 
Império. O he hum novo regulamento para pro
mover a civillsação geral dos índios do Brasil, que 
farão com o andar do tempo inúteis os escravos; 
cujo esboço ja communiquei á esta Assembléa. 
a® Huma nova Lei sobre o Commercio da escrava
tura , e tratamento dos miseráveis cativos. Este as
sumpto faz o objecto da actual Representação. Nella 
me proponho mostrara necessidade de abolir o íra-
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fico da escravatura , de melhorar a sorte dos actuaes 
cativos, e de promover a sua progressiva emanci
pação.

Quando verdadeiros Chrlstãos e Phllantropos le- 
vantárão a voz pela primeira vez em Inglaterra 
contra o trafico de escravos Africanos, houve muita 
gente Interesseira ou preocupada, que gritou ser 
impossível ou impolitica simllhante abolição porque 
as Colon las Britânicas não podlão escusar hum tal 
commercio sem huma total destruição : todavia pas
sou o Bill, e não se arruinárão as Colon ias. Hoj e em 
dia que TFilberJoces e Buxtons  trovêjão de novo 
no Parlamento a favor da emancipação progressiva 
dos escravos, agitão-se outra vez os inimigos da 
humanidade como outrora; mas espero da justiça 
e generosidade do povo Inglez, que se conseguirá 
a emancipação, como já se conseguio a abolição de 
tão infame trafico. E porque os Brasileiros sómente 
continuarão a ser surdos aos gritos da razão, e da 
Religião christãa, e direi mais, da honra e brio 
Nacional? Pois somos a unica Nação de sangue Eu- 
ropeo, que ainda commercia clara e publicamente 
em escravos Africanos.

Eu também sou Christão e Philantropo; e Deos 
me anima para ousar levantar a minha fraca voz 
no meio desta Augusta Assembléa a favor da causa 
da justiça, e ainda da sãa Politica, causa a mais



nobre e santa , que pode animar corações genero
sos e humanos. Legisladores, não temais os urros 
do sordido interesse : cumpre progredir sem pavor 
na carreira da justiça e da regeneração politica ; mas 
todavia cumpre que sejamos precavidos e prudentes. 
Se o antigo Despotismo foi insensivel a tudo , assim 
lhe convinha ser por utilidade propria : queria (jue 
fossemos hum povo mesclado e heterogeneo, sem na 
cionalidade, e sem irmandade, para melhor nos es
cravizar. Graças aos Ceos, e ã nossa posição geo- 
graphica , já somos hum Povo livre e independente. 
Mas como poderá haver huma Constituição liberal 
e duradoura em hum paiz continuamente habitado 
por huma multidão immensa de escravos hrutaes e 
inimigos? Comecemos pois desde ja esta grande obra 
pela expiação de nossos crimes e peccados velhos. 
Sim, não se trata sómente de sermos justos, deve
mos também ser penitentes ; devemos mostrar á face 
de Deos e dos outros homens, (jue nos arrepende
mos de tudo o que nesta parte temos obrado ha sé
culos contra a justiça e contra a religião, que nos 
hradão accordes que não façam os aos outros o 
que queremos que não nos fação a nós. He pre
ciso pois que cessem de huma vez os roubos, incên
dios , e guerras que fomentamos entre os selvagens 
d’Africa. He preciso (|uc não venhão mais a nossos 
portos milhares e milhares de negros, que morrião
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abafados iio porão de nossos navios, mais apinha
dos que fardos de fazenda : he preciso que cessem de 
huma vez todas essas mortes e martirios sem conto, 
com que ílagellavamos e flagellamos ainda esses des
graçados em nosso proprio território. He tempo pois, e 
mais que tempo, que acabemos com hum trafico tão 
barbaro e carniceiro; he tempo também que vamos 
acabando gradualmente até os últimos vestigios da 
escravidão entre nós , para que venhamos a formar 
em poucas gerações huma Nação homogenea , sem 
o que nunca seremos verdadeiramente livres , res
peitáveis e felizes. He da maior necessidade ir aca
bando tanta heterogeneidade physica e civil ; cui
demos pois desde já em combinar sabiamente tan
tos elementos discordes e contrários, e em am al
gamar tantos metaes diversos, para que saia hum 
Todo  liomogeneo e compacto, que se não esfa- 
relle ao pequeno toque de qualquer nova convulsão 
politica. Mas que sciencia chimica, e que dexteri- 
dade não são precisas aos operadores de tão grande 
e difficil manipulação ? Sejamos pois sábios e pru
dentes , porém constantes sempre.

Comeffeito, Senhores, Nação nenhuma talvez pec- 
couniais contra a liumanidade do (juea Portugueza , 
de que faziamos outr’ora parte. Andou sempre 
devastando não só as terras d’Africa e d’A zia , 
como dice Camões, mas iguahnente as do nosso
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Palz (i). Forão os Portuguezes os primeiros que, 
desde o tempo do Infante D. Henrique, fizerão hum 
ramo de commerclo legal de prear homens livres, e 
vendel-os como escravos nos mercados Europeos e 
Americanos. Ainda hoje perto de quarenta mil crea- 
turas humanas sáo annualmente arrancadas d’Africa, 
privadas de seus lares, de seus pais, filhos e ir
mãos , transportadas ás nossas regiões, sem a me
nor esperança de respirarem outra vez os pátrios 
ares, e destinadas a trabalhar toda vida debaixo do 
açoite cruel de seus senhores, ellas , seus filhos, e 
os filhos de seus filhos para todo o sempre !

Se os negros são homens como nós, e não formão 
huma especie de brutos animaes; se sentem c pensão 
como nós, que quadro de dòr e de miséria não apre- 
sentão elles á imaginação de qualquer homem sensivel 
e christão? Se os gemidos de hum bruto nos condóem, 
he impossivel que deixemos de sentir também certa 
dor sympathica com as desgraças e misérias dos escra
vos; mas tal lie o effeito do costume, e a voz da cobiça, 
(|ue vêm homens correr lagrimas de outros homens,

(i)  Lea-se com attenção o eloquentissimo c vehemente 
sermão cio Padre Vieira cia 1“ Dominga cia Quaresma que 
foi o primeiro pregado emS. Luis cio Maranhão em i 653T, 
12 p. HtG e seguintes. Leão-se também outras obras clc) 
mesmo Autor sobre esta materia, e applique-se ao captiveiro 
dos Negros.
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sein qiie estas Hies espremao clos ollios huma so gota 
de compaixcão e de ternura. Mas a cobiça não sente 
nem discorre como a razão e a humanidade. Para 
lavar-se pois das accusações que merecia, lançou 
sempre mão, e ainda agora lança de mil motivos 
capciosos, com que pertende fazer a sua apologia : 
d iz , que lie hum acto de caridade trazer escravos 
d’Africa , porque assim escapão esses desgraçados de 
serem victirnas de despóticos Régulos : diz igual
mente que, se não viessem esses escravos , ficarião 
prlva ios da luz do Evangelho, que todo cliristão 
deve promover, e espalhar : d iz, que esses infelizes 
inudão de hum clima e paiz ardente e horrivel para 
outro doce , fértil e ameno; diz por fim, que de
vendo os criminosos e prisioneiros de guerra serem 
mortos immediatamente pelos seus harharos costu
mes, lie hum favor, que se lhes faz, compral-os, para 
lhes conservar a vida, ainda que seja em captlveiro.

Homens perversos e insensatos! Todas essas ra
zões apontadas valerlão alguma cousa, se vós fos
seis buscar negros á Africa para lhes dár liberdade 
no Brasil, e estahelecel-os como colonos ; mas per
petuar a escrivadão, fazer esses desgraçados mais 
infelizes do que serião, se alguns fossem mortos pela 
espada da injustiça , e até dar azos certos para que 
se perpetuem taes horrores, lie de certo hum at ten
tado manifesto contra as Leis eternas da justiça e
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tia Keligião. E porque continuarão e continuão a 
ser escravos os filhos desses Africanos? Coinette- 
rão ellescrimes? Forão apanhados em guerra ? Mu
darão de clima ináo para outro melhor? Sahirão das 
trevas do paganismo para a luz do Evangelho ? Não 
por certo, e todavia seus filhos, e filhos desses fi
lhos devem , segundo vós, ser desgraçados para todo 
o sempre. Falia pois contra vós a justiça e a Reli
gião, e só vos podeis escorar no barbaro direito pu
blico das antigas Nações, e principalmente na far- 
ragein das chamadas leis Romanas : com effeito os 
Apologistas da escravidão escudão - se coin os Gre
gos , e Romanos, sem advertirem que entre os Gre' 
gos e Romanos não estavão ainda bem desenvolvi
dos e demonstrados os principios eternos do Direito 
natural, e os divinos preceitos da Religião; e toda
via como os escravos cfentão erão da mesma cor e 
origem dos senhores, e igualmente tinhão a mes
ma, ou quasi igual civilisação que a de seus amos, 
sua industria, bom comportamento, e talentos os 
habilitavão facilmente a merecer o amor de seus se
nhores , e a consideração dos outros homens; o 
que de nenhum modo pode acontecer em regra aos 
selvagens Africanos.

Se ao menos os senhores de negros no Brasil tra
tassem esses miseráveis com mais humanidade, eu 
certamente não escusaria, mas ao menos me con-



doeria da sua cegueira e injustiça; porém o habi
tante livre do Brasil, e mormente o Europeo, he não 
só, pela maior parte, surdo ás vozes da justiça, e 
aos sentimentos do Evangelho, mas até he cego á 
seus proprios interesses pecuniários , e á felicidade 
domestica da familia.

Com effeito, immensos cabedaes sahem annual- 
mente deste Império para Africa ; e immensos ca
bedaes se amortizão dentro deste vasto Paiz , pela 
compra de escravos, que morrem , adoecem, e se 

inutilizão, e demais pouco trabalhão. Que luxo inú
til de escravatura também não apresentão nossas 
Villas e Cidades, que sem elle poderião limitar-se 
a poucos e necessários creados ? Que educação po
dem ter as himdias, que se servem destes entes in
felizes, sem honra, nem religião? de escravas , que 
se prostituem ao primeiro que as procura ? Tudo 
porem se compensa nesta vida ; nós tyranlsamos 
os escravos, e os reduzimos a brutos animaes, e 
elles nos inoculão toda a sua immoralidade, e to
dos os seus vidos.

E na verdade. Senhores, se a moralidade e a justiça 
social de qualquer povo se fundão, parte nas suas 
instituições Religiosas e Politicas, e parte na Phllo- 
sophia, para dizer assim, domestica de cada fami
lia , que quadro pode apresentar o Brasil, quando 
o consideramos ilebaixo destes dois pontos de visla?

 ̂ f
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Qual he a Religião que temos, a pezar da belleza e 
santidade do Evangelho, que dizemos seguir? 
A.nossa Religião lie pela mór parte hum systema de 
superstições e de abusos anti-sociaes; o nosso Clero, 
em muita parte ignorante e corrompido, he o pri
meiro que se serve de escravos , e os accumula para 
enriquecer pelo commercio, e pela agricultura , e 
para form ar, muitas vezes, das desgraçadas escra
vas hum Haven turco. As familias não tem educa
ção, nem a podem ter com o trafico de escravos, 
nada as pode habituar a conhecer e amar a Vir-

tão os nossos pseudos-estadistas, os nossos compra
dores e vendedores de carne humana; os nossos sa- 
bujos Ecclesiasticos ; os nossos Magistrados , se he 
que se pode dar hum tão honroso titulo a almas, 
pela mór parte , venaes, que só empunhão a vara 
da justiça para opprimir desgraçados, que não po
dem satisfazer á sua cobiça, ou melhorar a sua sorte. 
E então, Senhores, como pode grelar ajustiçae a vir
tude, e florecerem os bons costumes entre nós? Se
nhores, quando me empego nestas tristes considera
ções, quasi que perco de todo as esperanças de ver o 
nosso Brasil hum dia regenerado e feliz , pois que se 
me antolha, que a ordem das vicissitudes humanas 
está de todo invertida no Brasil. Oluxo e a cor
rupção nascerão entre nós antes da civilisaçâo e da
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Industria; e qual será a causa principal de hum phe- 
nomeno tão espantoso ? A escravidão, Senhores, a 
escravidão, porque o homem, que conta com osjor- 
naes de seus escravos, vive na indolência, e a in
dolência traz todos os vicios apôz-si.

Diz porem a cobiça cega, que os escravos são 
precisos no B rasil, porque a gente delle he frouxa 
e preguiçosa. Mentem por certo. A Provincia de 
S. Paulo, antes da creação dos engenhos de assu- 
c a r , tinha poucos escravos, e todavia crescia an- 

nualmente em povoação e agricultura, e sustenta
va de milho, feijão, farinha, arroz, toucinhos , 
carnes de porco etc. a muitas outras Províncias ma
rítimas e interiores. Mas conceda-se (casonegado ) 
que com effeito a gente livre do Brasil não pode 
com tantos trabalhos aturados da lavoura, como 
na Europa , pergunto , se produzindo o milho , por 
exemplo em Portugal nas melhores terras quarenta 
por hum , e no Brasil a cima de duzentos, e as 
mais sementeiras á proporção ; e estando as horas 
do trabalho necessário da lavoura na razão inversa 
do produeto da mesma; para que se precisa de maior 

robustez e trabalhos mais aturados ? Os lavradores 
da índia são por ventura mais robustos do que hum 
branco, hum mulato, hum cabra do Brasil? Não 
por certo , e todavia não morre aquelle povo de 
fome. E porque elles não tem escravos Africanos,
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(leixào as suas terras de ser agricultadas, e o seu 
paiz hum dos mais ricos do Globo, apezar da sua 
pessima religião e governo, e da impolitica infer
nal da divisão em castas ?

Iloje em dia a cultura dos cannaviaes e o fabrico 
doassucar tem crescido prodigiosamente, cujopro- 
ducto ja rivalisa nos mercados públicos da Europa 
com o do Brasil e Ilhas do golplio do Mexico.

Na Concbincbina não ba escravos, e todavia a pro- 
ducção e exportação do assucar ja montava em 1750, 
segundo nos diz o sabio Poivre^ a (juarenta mil 
pipas de duas mil libras cada buma, e o seu preço 
era baratissimo no mercado : ora advirta-se , que 
todo este assucar vinha de bum pequeno paiz sem 
haver necessidade de estragar matas e eáterilizar ter
renos , como desgracadarnente entre nós está succe- 
dendo.

Demais, buma vez que acabe o péssimo me- 
tbodo da lavoura de destruir matas e esterilizar ter
renos em rapida progressão, e se forem introdu
zindo os melhoramentos da cultura Europea, de 
certo com poucos braços, á favor dos arados e outros 
instrumentos rústicos, a agricultura ganhará pés 
diariamente, as Faixndas serão estáveis, e o ter
reno , quanto mais trabalhado , mais fértil ficará. 
A Natureza provida, e sabia em toda e qualquer 
parte do Globo dá os meios precisos aos fins da so-

-f
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cieclade civil , e nenhum paiz necessita de hraeos 
estranli o e forçados para ser rico e cultivado.

Além disto, a introducÇíão de novos Africanos no 
Brasil não augmenta a nossa população , e só serve 
de obstar á nossa industria. Para provar a primeira 
these bastará vér com attenção o censo de cinco ou 
seis annos passados, e vêr-se-ba que a pezar de en
trarem no Brasil, como ja d ice, perto de quarenta 
mil escravos annuabnente, o augmento desta classe 
be ou nullo, ou de mui pouca monta : quasi tudo 
morre ou de miséria, ou de desesperação , e toda
via custarão immensos cabedaes, que se perderão 
para sempre , e que nem se quer pagarão o juro do 
dinheiro empregado.

Para provar a segunda these, que a escravatura 
deve obstar á nossa industria, basta lembrar, que 
os senho-res, que possuem escravos, vivem, em 
grandissima parte , na inércia, pois não se vêm 
precisados pela fome ou pobreza a aperfeiçoar sua 
industria, ou melhorar sua lavoura. Demais, con
tinuando a escravatura a ser empregada exclusiva
mente na agricultura, e nas artes, ainda quando os 

estrangeiros pobres venbão estabelecer-se no paiz, 
em pouco tempo, como mostra a experiencia, dei- 
xão de trabalhar na terra com seus proprios braços 
e logo que podem ter dois ou trez escravos , entre- 
gão-seá vadiação e desleixo, pelos caprichos de hum
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falso pundonor. As Artes n»ão se melliorão; as nia- 
rliinas, ([ue poupão braços, pela abundancia extre
ma de escravos nas povoações grandes, são des
prezadas. Causa raiva, ou riso ver vinte escravos 
occupados eni transportar vinte sacos de assucar , 
que podião conduzir buina ou duas carretas bem 
construídas com dois bois ou duas bestas muares.

A lavoura do Brasil, feita por escravos boçaes e 
preguiçosos, não dá os lucros , com que homens 
Ignorantes e fantásticos se illudein. Se calcular
mos o custo actual da acquislção do terreno, os ca
pitães empregados nos escravos que o devem culti
var , o valor dos instrumentos ruraes com que deve 
trabathar cada hum destes escravos, ( i)  sustento e 
vestuário, moléstias reaes e affectadas, e seu cura
tivo, as mortes numerosas filhas do máo trata
mento e da desesperação , as repetidas fugidas aos 
matos, e quilombos, claro fica , (pie o lucro da la
voura deve ser mui pequeno no Brasil, ainda a pe- 
zar da prodigiosa fertilidade de suas terras, como 
mostra a experiencla.

No Brasil a renda dos prédios rústicos não de
pende da extensão e valor do terreno, nem dos 
braços que o cultivão, mas sim da mera industria

(i) Por ex. 20 escravos de trabalho necessitão de 20 enxa
das, que todas se pouparião com hum sò arado.

2
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e inteliigencia do lavrador. Uni scnlior de terras lie 
de facto pobrisslmo , se pela sua ignorancia on des- 
niazeio não sabe tirar proveito da fertilidade de sua 
terra, e dos braços cjue nella emprega. Eu dezejára, 
para bem seu, que os possuidores de grande escra
vatura conhecessem , que a probibição do trafico 
de carne humana os fará mais ricos; porque seus 
escravos actuaes virão a ter então maior valor, e 
serão por interesse seu mais bem tratados; os senhores 
promoverão então os casamentos, e estes a popula- 
í> f̂  s fo 1 ros augmentados, para ganharem a vida,
afforarão pequenas porções de terras descobertas ou 
taperas, que boje nada valem. Os bens ruraes serão 
estáveis , e a renda da terra não se confundirá com 
a do trabalho e industria individual.

Não são só estes males particulares que traz 
comsigo a grande escravatura no Brasil, o Estado 
lie ainda mais prejudicado. Se os senhores de terras 
não tivessem huma multidão demasiada de escra
vo s, elles mesmos aproveitarião terras já abertas e 
livres de matos, que boje jazem abandonadas como 
maninhas. Nossas matas preciosas em madeiras de 
construcção civil e nautica não serlão destruidas 
pelo machado assassino do negro, e pelas chamas 
devastadoras da ignorancia. Os cumes de nossas ser
ras , fonte perenne de humidade e fertilidade para 
as terras baixas, e de circulação electrica, não es-

d
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tarlão escalvados e loslados pelos ardentes estios do 
nosso cllnia. Ile pois evidente, qne se a agricultura 
se íizer coin os braços livres dos pequenos proprie* 
tarios, ou por jornaleiros , por necessidade e inte
resse serão aproveitadas essas terras, inórmente nas 
visinhanças das grandes povoações, onde se acha 
sempre hum mercado certo, prompto e provei
toso, e deste modo se conservarão , como herança 
sagrada para nossa posteridade, as antigas matas 
virgens, que pela sua vastidão e frondosidade ca- 
racterisão o nosso hello Paiz ( i ).

(i) Em nenuma epoca se desconheceu a ulilidade da cul
tura dos arvoredos, e o respeito ás arvores é recomendado 
])clos melhores philosophos. O historiador de Cyrus poem 
no numero dos titulos de gloria deste Principe o haver assim 
plantado toda Azia-menor. Nos Estados-TJnidos apenas um 
lavrador se vè páe d’uma lilha planta uma pequena floresta, 
a qual crescendo com a criança vem a ser seu dote de casa
mento, Sully plantou cm quasi todas as Provincias de França 
grande numero de arvores, das quaes existem ainda al
gumas, que a veneração publica honra com o nome deste 
grande homem; ellas fazem lembrar hoje o que á vista 
d’uma plantação dizia Addison : p o r  aqui passou um homem  
util. No Brasil (quem o creria!) são entregues ao machado 
c ás chamas!! é tempo pois ainda que os Brasileiros saião dos 
seus descuidos e attendão á sorte futura de seus filhos. É de 
sua propria utilidade, não só conservar e pensar suas matas 
virgens, mas cuidar cm plantar novas florestas, que venhão 
resarcir as que a ignorância destruio. E também de summo 
interesse á saude publica, que no Brasil se plantem arvores
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île de espantar pois que liiiin trafieo tào contra

rio as IjCis (la moral liumana , e as sautas niaximas 
do Evangelho, e até contra as leis de huma saà po- 
iitica, dure ha tantos séculos entre homens, que 
se dizem civilisados e christàos! Mentem, nunca o 
fòrão.

Asociedade civil tem por hase primeira a justiça, 
e por fini principal a felicidade dos homens; mas 
que justiça tem hum homem para roubar a liber-

I I
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a borda das estradas, e nas Cidades e Villas nas nias lardas 
e praças, á imitação dos Bonlevards de França, on dos 
Fs(]niies da Inglaterra. As follîas das arvores absorv'em o 
gaz acido carbonico, (jue compoem cm grande parte o ar 
cpie respiramos, mas (jue por si só não é respiravel : e sna 
abundancia asphexia e mata o homem. yVsplantas, ao contra- 
1 io , dão o oxygeno, que e esta p.arte do arm ais propria á 
íespuação e a saiide. Alem disto todo paiz pode enriquecer— 
se corn aquillo mesmo que faz seu ornamento. « Se planta- 
Iem , diz o sabio ]\I. J. b. Say, arvoredo em todo lugar, que 
elle pode nascer, sem prejudicar os outros productos, o paiz 
iieara alem de mais formozo mais salubre, cuja multiplicação 
provocará abundantes chuvas, e o produeto de suas ma
deiras , 11 um paiz vasto, pode subir a valores consideráveis. » 
É pois desta arte, e com este duplicado interesse, que se 
tornarão menos sensíveis os ardentes Fstios do nosso clima.

Não perteiulemos seguir voos d’aguia; se ousamos inserir 
esta e ou ti a nota é por que nos pareceu não ser conselho 
de despresar. Aiiinocencia de nossas intensoes é o nosso 
liador para com aquelle que, ainda no seu desterro, só de 
sua patria cura. a . D.

, r
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(lade do outro lioincin, e o qiic he poor, dos fdlios 
doste lioineni, e dos filhos destes filhos ? Mas dirão 
talvez ([Lie se favoreeerdes a liberdade dos eseravos 
sera attacar a propriedade. Não vos illudaes , Se
nhores, a propriedade foi saneeionada jiara bem de 
todos, e qiiál lie o hem que tira o eseravo de perder 
todos os seus direitos naturaes, e se tornar de pessoa 
a cousa  ̂ na phrase dos Jurisconsultos? Não he pois 
o direito da propriedade, que querem defender, lie 
o direito da força, pois que o homem, não podendo 
ser cousa, não pode ser objecto de propriedade. Se 
a lei deve defender a propriedade, muito mais deve 
defender a liberdade pessoal dos homens, que não 
pode ser propriedade de ninguém, sem attacar os 
direitos da Providencia, que fez os homens livres, 
e não escravos; sem attacar a ordem moral das 
sociedades, que lie a execução estricta de todos os 
deveres prescritos pela Natureza, pela Religião, e 
pela sãa Politica : ora a execução de todas estas 
obrigaçíies he o que constitue a virtude; e toda 
Legislação, e todo Governo (qualquer que seja a 
sua forma) que a não tiver por base, lie como a 
estatua de Nabucodonozor, que huma pedra des
prendida da montanha a derribou pelos pés; lie 
hum edifício fundado em area solta, que a mais 
pequena borrasca abate e desmorona.

Gritão os traficantes de (;arne humana contra os
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IMratas Barbarescos, que ealivão por anno niii , ou 

dois mil brancos, ([uando multo; e não gritão contra 
dezenas de milhares de homens desgraçados, que 
arrancamos de seus lares, eternisando em dura es
cravidão toda a sua geração. Não basta responder, 
que os compramos com o nosso dinheiro; como se 
o dinheiro podesse comprar homens! —  Como se a 
escravidão |)crpétua não fosse hum crime contra o 
direito natural, e contra as leis do Evangelho, como 
dice. As leis civis, que consentem estes crimes, são 
não só culpadas de todas as misérias, que soffre esta 
porção da nossa especie, e de todas as mortes e 
delictos que commettem os escravos, mas Igualmente 
o são de todos os horrores, que em poucos annos 
deve produzir huma multidão irninensa de homens 
desesperados, que já vão sentindo o peso insuppor- 
tavel da injustiça, que os condemna á huma vileza 
e miséria sem fim f 0 .

(i) M. de Pradt, ao seu —  Congrès de P a n a m a —  re- 
cenlcmenle publicado, á cerca do trafico da escravatura, 
di^.... L e  mot traite de nègres ne signifie p lu s  aujourd' hui 
que ceci. A  qui restera V Am érique? a l ’Afrique ou bien à 
P A m ériq u e?— Antepomos aipii esta autoridade poi’ ser de 
grande peso; oinittindo lodavia o que particulaimcnte diz 
do Brasil, jior isso que desejamos não vulgarisai' muito 
entre nós tão triste verdade : basta que aquclles que tem o 
leme do Estado a coidieção para saberem applicar o reme-
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Este comincrclo île carne humana lie pois hiini 
cancro i[ue roe as entranhas do lîrasil, coniinercio 
porein, que hoje em dia já não he preciso jjara 
auginento da sua agricultura e povoação, huma vez 
ipie, por sábios regulamentos, não sc consinta a va
diação dos brancos, e outros cidadãos mesclados, e 
a dos forros; huma vez que os muitos escravos, que 
já  temos, possão, ás abas de hum Governo justo , 
propagar livre e naturalmente com as outras classes, 
huma vez que possão hem criar e sustentar seus 
filhos, tratando-se esta desgraçada raça Africana 
com maior christandade, até por interesse proprio^ 
huma vez que se cuide emfím na emancijiação gra
dual da escravatura, e se convertão Brutos immo- 
raes em cidadãos uteis, activos e morigerados.

dio. M. lie Pradt, profundo politico, e propliela d’Anierica, 
a quem tributamos respeito e veneração, sentirá com nosco 
ser imjírudente acordar o leão que dorme. M. de Pradl 
continua : —  Toute cargaison de nègres, transportée en 
A m érique, équivaut à une cargaison de poudre destinée à 
embraser Le p a y s , ou bien a celle d 'anim aux prêts à la dé
vorer.—  Ouçâo pois os Rrasileiros, de mistura com a voz do 
seu mais illustre Con-cidadão, a expressão de um celebre 
Estrangeiro, seu amigo, e que deseja a sua felicidade ; de 
hum philantropo que ha 27 annos se occupa incansável a 
prol do novo Mundo. Porisso pedimos ao Governo da 
nossa Patria seja attento ao que está escrito no Congrès de 
Panam a. A. I).
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Acabe-sc pois de huma vez o inlainc trailco da es

cravatura Africana; mas com isto não está tudo feito; 
he também preciso cuidar seriamente em melhorar 
a sorte dos escravos existentes, e taes cuidados são 
já hum passo dado para a sua futura emancipação.

As leis devem prescrever estes meios, se he que 
ellas reconhecem, que os escravos são homens feitos 
á Imagen de Deos. E se as leis os considerão como 
ohjectos dc legislação penal, porque o não serão 
também da protecção civil?

Torno a dizer porém que eu não desejo vêr abo
lida de repente a escravidão; tal acontecimento 
traria comsigo grandes males. Para emancipar es
cravos sem prejuizo da sociedade, cumpre faze-los 
primeiramente dignos da liberdade : cumpre que 
sejamos forçados pela razão e pela lei a converte-los 
gradualmente de viz escravos em homens livres e 
actives. Então os moradores deste Im pério, de 
cruéis que são em grande parte neste ponto, se tor
narão christãos ,e justos, e ganharão muito pelo 
andar do tempo, pondo em livre circulação cabe- 
daes mortos, que absorve o uso da escravatura ; 
livrando as suas famílias de exemplos domésticos 
de corrupção e tyrannia; de Inimigos seus e do Es
tado; que hoje não tem patrla, c que podem vir a 
ser nossos irmãos, e nossos compatriotas.

O mal está feito. Senhores, mas não o augmente-
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inos cada vez mais; aindaIie tempo de emendar a mão. 
Acabado o infame commercio de escravatura, já 
(|ue somos forçados pela razão politica a tolerar a 
existência dos actuaes escravos, cumpre em primeiro 
lugar favorecer a sua gradual emancipação, e antes 
que consigamos ver o nosso paiz livre de lodo deste 
cancro, o qne levará tempo, desde já abrandemos 
o soíTrimento dos escravos, favoreçamos, e augmen- 
temos todos os seus gozos domésticos e civiz; ins
truamo-los no fundo da verdadeira Religião de Jezus 
Christo, e não em momices e superstições : por 
todos estes meios nos lhes daremos toda a civilisacãoa
de que são capazes no seu desgraçado estado, des
pojando-os o menos que podermos da dignidade de 
homens e cidadãos. Este lie não s6 o nosso dever 
mas o nosso maior interesse, porque sõ então con
servando elles a esperança de virem a ser hum dia 
nossos iguaes em direitos, e começando a gozar desde 
já da liberdade e nobreza d’alma, que só o vicio lie 
capaz de roubar-nos, elles nos serviráõ com fideli
dade e amor; de inimigos se tornarão nossos ami
gos e clientes. Sejamos pois justos e benéficos. Se
nhores, e sentiremos dentro d’alma, que não ha 
situação mais deliciosa, que a de hum senhor ca
rinhoso e humano, que vive sem medo e contente 
no meio de seus escravos, como no meio da sua 
propria fainilia, que admira e goza do fervor com



. .1

1 1

I

> w

!i -̂i

■

;

( •-*«)

(|iie osses desgraçados advinhão seus desejos', e olje- 
decein á seus mandos, observa com júbilo celestial 
o como maridos e mulberes, íilhos e netos, sãos c 
robustos, satisfeitos e risonhos, não só cultivão suas 
terras para enriquece-lo, mas vem voluntariamente 
offerecer-lhe até as premissas dos fructos de suas 
terrinhas, de sua caca e pesca, como á hum Deos 
tutelar. He tempo pois, que esses senhores barbaros, 
que por desgraça nossa inda pullulão no Brasil, 
oucão os brados da consciência e da humanidade , 
ou pelo menos o seu proprio interesse, senão, mais 
cedo do que pensão, serão punidos das suas injusti
ças, e da sua incorrigivel barbaridade.

En vou, finalmcnte. Senhores, apresentar-vos 
os artigos, que podem ser objecto da nova lei que 
requeiro : Discuti-os, emendai-os, ampliai-os segun
do a vossa sabedoria e justiça. Para elles me apro
veitei da legislação dos Dinamarquezes e Hespa- 
nlioes, e mui principalmente da legislação de Moisés, 
que foi o unico, entre os antigos, que se condoeu 
da sorte miserável dos escravos, não só por huma
nidade, que tanto reluz nas suas instituições, mas 
também pela sabia politica de não ter inimigos ca
seiros, mas antes amigos, que podessem defender o 
novo Estado dos Hebreos, tomando as armas, quando 
jireeiso fosse, á favor de seus senhores, como jã 
tinhão feito os servos do Patriarcba Habrabao antes 
dclle.

'd

‘ i
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A llT IG üS  1.
Dentro de f\ ou 5 aimos cessará Inleiraineiile o 

(íoinniercio da escravatura Africana; e durante este 
prazo, de todo escravo varão, (|ue for importado, 
se pagará o dobro dos direitos existentes ; das es
cravas porem só metade, para se favorecer os casa
mentos.

AllT.  II.

Todo escravo, que for vendido depois da publi
cação desta lei , quer seja vindo d’Africa , quer 
dos já existentes no Brasil, será registrado em hum 
livro publico de notas, no qual se declarará o preço 
por que foi vendido. Para que esle artigo se execute 
a risca fica autorisado qualquer cidadão a aceusar 
a sua infracção, e provado o íacto, receberá me
tade do valor do escravo dos contratantes que o 
subnegárão ao registro.

AiiT.  m .

Nas alforrias dos escravos, cujo preço de venda 
não constar do registro, se procederá á buma ava
liação legal por juratlos, hum dos ipiaes será nomeado 
pelo senhor, e outro pela autoridade publica á ([uem 
competir.
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A . R T .  I V ,

Nestas avaliações se atteiiclerá aos annos de eali- 
velro e serviço do escravo, ao estado de saude, e á 
idade do mesmo : por ex. As crianças até lium aiino 
so pagarao o i ‘2*̂ do valor do liomem feito : as de i 
ate 5 só o : as de 5 até i 5 dois 3 : as de i5
ate 20 trez 4'*'' • de 20 até 4t) o preço total; c dalil 
para cima irá diminuindo o valor á proporçcão.

ART. V

Todo escravo, ou alguém por elle, que offerecer 
ao senhor o valor por que foi vendido, ou por que 
for avaliado, será inimediatamenle forro.

ART. VI.

Mas se o escravo, ou alguém por elle, mão poder 
pagar todo preço por inteiro, logo que apresentar 
a G'‘ parte delle, será o senhor obrigado, a rece- 
hela, e lhe dará hum dia livre na semana, e assim 
a proporção mais d ias, quando for recebendo as 
outras 6̂® partes até o valor total.

ART. VII.

O senhor, que forrar escravos gratuitamente, eui 
prêmio da sua hcncíicencia jioderá reter o forro em
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seu serviço por o aniios, sem lhe pagar jornal, mas
Sü O sustenlo, curalivo, e vestuário : mas se hum 
estraiilio o forrar iia forma dos artigos 5" e 6  ̂ po
derá contratar com o forro o modo da sua indcíu- 
nisaeão em certos dias de trahalho, cujo contrato 
será revisto e approvado pelo juiz policial curador 
dos escravos.

ART. V i u .

Todo senhor, que forrar escravo velho, ou doente 
incurável, será obrigado a sustenta-lo, vesti-lo, e 
Irata-Io durante sua vida, se o íbrro não tiver 
outro modo de existência; e no ca.so de o não fazer, 
será o forro recolhido ao hospital, ou casa de tra
balho á custa do senhor.

ART. IX.

Nenhum senhor poderá vender escravo casado 
com escrava sem vender ao mesmo tempo, e ao 
mesmo comprador a mulher e os filhos menores de 
12 annos. A. mesma disposição tem lugar a respeito 
da escrava náo casada e seus filhos dessa idade.

ART. X.

T-odos os homens de cor forros, que não tiverem 
officio, ou modo certo de vida , receberão do Estado 
huma pequena sesmaria de terra para cultivarem, e 
receberão outro sim delle os socorros necessários



})ara se estabelecerem, cujo valor irão pagando com 

o andar do tempo.

,\RT. XI.

Todo senhor que andar amigado com escrava , 
ou tiver tido delia hum ou mais filhos, será força
do pela lei a dar a liberdade á mãe e aos filhos, e 
a cuidar na educação destes até a idade de quinze 

an nos.

ART. XII.

O escravo he senhor legal do seu pecúlio, e po
derá por herança ou doação deixa-lo a quem quizer, 
no caso de não ter herdeiros forçados : e se morrer 
ahlntestado, e sem herdeiros, herdará a Caixa de 

Piedade.

ART. XIII.

C) senhor não poderá castigar o escravo com 
surras, ou castigos cruéis, senão no pelourinho 
publico da Cidade, V illa, ou Arraial, obtida a 
licença do Juiz policial, que determinará o castigo 
á vista do delicto ; e qualquer que for contra esta 
determinação será punido com pena pecuniária 
arbitraria á bem da Caixa de Piedade, dado porém 
recurso ao Conselbo Conservador da Provincia.
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ART. XIV.

Todo o escravo, que mostrar perante o Juiz poli
cial , oil Conselho Provincial (Àinscrvador, que tem 
sido criielmente maltratado por seu senhor, tem
direito de buscar novo senhor; mas se for estro
piado, ou mutilado barbaramente, sera immediata- 
mente forro pela lei.

ART. XV.

Os escravos podem testemunhar em juizo, não 
contra os proprios senhores, mas contra os alheios.

ART. XVf.

Antes da idade de 12 annos não deveráõ os es
cravos ser empregados em trabalhos insalubres e 
demasiados ; e o Conselho vigiará sobre a execução 
deste artigo para bem do Estado e dos mesmos se
nhores.

ART. XVII.

Igualmente os Conselhos Conservadores determi
narão em cada Provincia, segundo a natureza dos 
trabalhos, as horas de trabalho, e o sustento e 
vestuário dos escravos.

Aescrava durante a prenhez, e passado o terceiro 
mez, não será obrigada a serviços violentos e atu-
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rados; no oitavo niez so sera occupada ein easa ; 
depois do parto terá Innn niez de convalescenea ; e 
passado este, durante hum anno iitào trabalhará
longe da cria.

ART. XIX.

Tendo a escrava o primeiro fillio vingado, se 
pejar de novo, terá, além do que acima fica deter
minado, huma hora de descanço mais fora das horas 
estabelecidas; e assim á proporção dos filhos vin
gados ([ue for tendo : ficara forra logo que tiver 
cinco filhos, porém sujeita á obedecer e morar 
com o marido, se for casada.

ART. XX.

O senhor não poderá impedir o casamento de 
seus escravos com mulheres livres, ou com escravas 
suas, huma vez que aquellas se obriguem a moraj' 
com seus maridos, ou estas queirão casar com livre 
vontade.

ART. XXI.

() Governo fica autorizado a tomar as medidas 
necessárias para que os senhores de engenho e 
grandes plantações de cultura tenhão pelo menos 
dous terços de seus escravos casados.

ART. XXII.

Dará igualmente todas as providencias para (jue
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os escravos séjão instruídos na religião e moral, no 
que ganha muito, além da felicidade eterna, a su
bordinação e fidelidade devida dos escravos.

A.RT. XXIII.

O Governo procurará convencer os Parochos, e 
outros Ecclesiasticos, que tiverem meios de subsistên
cia, que a Religião os obriga a dar liberdade á seus 
escravos, e a não fazer novos infelizes.

ART. XXIV.

Para que não faltem os braços necessários á agri
cultura e industria, porá o Governo em execução 
activa as leis policiaes contra os vadios c mendigos, 
mormente sendo estes liomens de cor.

ART. XXV.

Nas manumissões, que se fizerem pela Caixa de 
Piedade, serão preferidos os mulatos aos outros es
cravos, e os crioulos aos da Costa.

ART. XXVI.

o  dia destas manumissões será bum dia de festa 
solemne com assistência das Autoridades Civiz e 
Ecclesiasticas.

ART. XXVII.

Para recompensar a beneficencia e sentimentos

3
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cle religião e justiça, todo senhor, que clér alforria á 
mais de oito familias de escravos, e lhes distribuir 
terras e utencilios necessários, será contemplado 
pelo Governo como benemerito da P atria, e terá 
direito a requerer mercês e condecorações publicas.

A.RT. x x v n r .

Para excitar o amor do trabalho entre os escra
vos , e a sua maior felicidade domestica estabelecerá 
o Governo em todas as Provincias caixas de econo
m ia, como as de França e Inglaterra, onde os es
cravos possão por á render os productos pecuniários 
dos seus trabalhos c industria.

ART. XXJX.

Na caixa de Piedade acima mencionada, além 
das penas pecuniárias já estabelecidas, entraráõ : 
F’ a metade mais das quantias que custarem as 
dispensas Ecclesiasticas de missa em casa, baptisar 
e casar fora da matriz, etc. 2̂ ’ As duas terças partes 
dos legados pios, que pelo Alvará de 5 de settembro 
de 1786 forão applicados para o Hospital Real, e 
casa de expostos de Lisboa : 8” os bens vacantes 
sem herdeiros e senhores certos, que de tempo im
memorial fòrão doados aos cativos, e tudo mais que 
lhes lie applicado na lei de (\ de dezembro de i 77^ :
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4  ̂ o dizimo do rendimento das írmandades e Con
frarias; o qual será ciiidadosamente arrecadcàdo e 
entregue pelos Magistrados, que estão encarregados 
de lhes tomar contas: 5° hum por cento da renda de 
todas as propriedades rústicas e urbanas dos Con
ventos e Mosteiros; o qual será arrecadado e fisca- 
lisado religiosamente pelos Bispos, ou Autoridades 
superiores das Provincias : 6̂  ̂ huma joia, determi
nada pelo Regimento geral, que se deverá fazer, 
a qual deverão dár todos os que obtiverem mercês 
de hábitos de Christo, ou de honras e foros passados 
pela Mordomia inór do Império, -y Emíim mais 
hum meio por cento, que deverão pagar os que ar
rematarem contratos e rendas nacionaes.

A R T .  XXX.

Pica outro sim autorisada esta Caixa a receber e 
administrar todos os legados e doações que lhe hájão 
de fazer, como he de esperar, todas íis almas pias e
generosas.

í\

ART. XXXl.

Para vigiar na estricta execução da lei, e para se 
promover por todos os modos possiveis o bom tra
tamento, morigeração, c emanci[)ação succcssiva 
dos escravos, haverá na (ia[)ital de cada Província
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hum Conselho Superior Conseivador dos escravosy 
que será composto do Presidente da Província, do 
Bispo, ou em falta deste, da maior Autoridade 
Ecclesiastica, do Magistrado civil da maior gra
duação, e de dois membros mais, escolhidos pelo 

Governo d’entre os Conselheiros Provinciaes. Presi
dirão por turno e mensalmente o Presidente e o 
Bispo.

ART. xxxii.

Alem deste Conselho, haverá nas Villas e Arraiaes 
huma meza composta do P arodio, Capitam m ór, e 
Juiz de vara branca ou ordinário , ou em sua falta 
de hum homem bom e dos mais honrados e virtuo
sos do povo , escolhido pelo Conselho. Esta meza 
decidira summariameute dos negocios e causas que 
lhe pertencerem, e dará appellação e aggravo para o 
Conselho, que também decidirá a final summaria
meute.

São Procuradores e Fiscaes natos os Juizes e An- 
dadores das Irmandades e Confrarias dos homens de 
c o r , que existirem na Capital, ou nas Villas e Ar
raiaes das Províncias.

Eis aqui tendes, Senhores, o que me sugerira por 
ora o amor da Patria, e o zelo da justiça e da pie-
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ilade Christaá. Avós compete corrigir, augmentar, 
e aperfeiçoar o meu magro e desalinhado trabalho; 
e a mim me bastará a consolação de haver excita- 
do mais esta vez a vossa attenção sobre hum as
sumpto tão ponderoso quanto necessário. O vastís
simo Brasil, situado no clima o mais ameno e tem
perado do Universo, dotado da maior fertilidade 
natural, rico de numerosas producções, próprias 
suas, e capaz de mil outras que facilmente se podem 
nelle climatizar, sem os gelos da Europa, e sem os 
ardores da África e da índia, pode e deve ser ci- 
vilisado e cultivado sem as fadigas demasiadas de 
huma vida inquieta e trabalhada , e sem os esfor
ços alambicados das artes e commerclos exclusivosda 
velha Europa. Dai-lhe que goze da liberdade civil, 
que já tem adquerido; dai-lhe maior instrucção e. 
moralidade, desvelai-vos em aperfeiçoar a sua agri
cultura, em desempeçar e fomentar a sua industria 
artistica, em augmentar e melhorar suas estradas e 
a navegação de seus rios ; empenhai-vos em accres- 
ccntar a sua povoação livre, destruindo de hum 
golpe o peçonhento cancro que o roe , e que enfra
quece a sua força militar, força tão necessária nas 
actuaes circunstancias, que não pode tirar de hum 
milhão de escravos, e mais, que desgraçadamente 
fazem lioje em dia hum terço pelo menos da sua 
mesclada população: então elle será feliz e poderoso.

m
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A natureza fez tudo á nosso favor, nós porem pouco 

ou nada temos feito a favor da natureza. Nossas ter
ras estão ermas, e as poucas, qiie temos roteado, 
são mal cultivadas, porque o são por braços indo
lentes e forçados ; nossas numerosas minas, por falta 
de trabalhadores activos e instruidos, estão desconhe
cidas , ou mal aproveitadas ; nossas preciosas matas 
vão desapparecendo , victimas do fogo e do machado 
destruidor da ignorância e do egoismo ; nossos mon
tes e encostas vào-se escalvando diariamente , e com 
o andar do tempo faltarão as chuvas fecundantes , 
que favorêção a vegetação, e alimentem nossas fon
tes e rios, sem o que o nosso hello Brasil em menos 

de dois séculos ficara redusido aos paramos e deser
tos áridos da Libya. Virá então esse dia ( dia terri- 
vel e fa ta l), em que a ultrajada natureza se ache 
vingada de tantos erros e crimes commettidos.

Eia pois, Legisladores do vasto Império do Bra
sil , basta de dormir : lie tempo de accordai' do 
somno amortecido, em que ha séculos jazemos. Vos 
sabeis. Senhores, que não ])ode haver industria se
gura e verdadeira, nem agricultura florescente e 

grande com braços de escravos viciosos e hocaes.O  t> s

Mostra a experiencia e a razão , que a riqueza só 
reina, onde impera a liberdade e a justiça, e não 
onde mora o cativeiro e a corrupção. Se o mal está 
feito'7nãoo augmentemos, Senhores, multiplicando

.'V
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cada vez mais o numero de nossos inimigos domés
ticos, desses vis escravos, que nada tem que per
der, antes tudo que esperar de alguma revolução 
como a de S. Domingos. Ouvi pois, torno a dizer, 
os gemidos da chara Patria, que implora socorro e 
patrocinio ; pelejemos denodadamente a favor da 
razão e humanidade, e a favor de nossos proprios 
interesses. Embora contra nós huive e ronque o 
egoísmo e a  vil cobiça; sua perversa indignação, e 
seus desentoados gritos séjão para nós novos estímu
los de triunfo, seguindo a estrada limpa da ver
dadeira Politica, que be fdha da Razão o da Moral

E vos, traficantes de carne humana, vos senho
res injustos e cruéis, ouvi com rubor e arrependi
mento, se não tendes patria, a voz imperiosa da 
consciência , e os altos brados da impaciente Iiuma- 
nidade; aliás, mais cedo talvez do que pensais, te
reis que soffrer terrivelmente da vossa voluntarla 
cegueira e ambição; pois o castigo da Divindade, 
se be tardio as vezes, de certo nunca falta. Equal 
de vós quererá ser tão obstinado e ignorante, que 
não sinta que o cativeiro perpetuo be não somente 
contrario á Religião e á saá Politica , mas também 
contrario aos vossos futuros interesses, e á vossa 
segurança e tranquilidade pessoal ?

Generosos Cidadãos do Rrasll, que amais a vossa 
Patria, sal)ei que sem a abolição total do infame
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trafico da escravatura Africana , e sem a emancipa
ção successiva dos actuaes cativos , nunca o Brasil 
firmará a sua independcncia nacional, e segurará 
e defenderá a sua liberal Constituição; nunca aper
feiçoará as racas existentes, e nunca formará, como 
imperiosamente o deve, hum exercito brioso, e 
huma marinha florescente. Sem liberdade individual 
não pode haver civilisação nem solida riqueza; não 
pode haver moralidade , e justiça; e sem estas filhas 
do C eo , não ha nem pode haver brio, força, e po

der entre as Nações.
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